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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA 
DE 

CARAGUATATUBA 

- L B I n. 3 2 2 -

�� ·,.iQ(., .. OA 

,, �" "·' . . ?Cf'l <ó _I 

Ant8nio Augusto lolathe1111, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba. 

7aço saber que a Cllmara llunicipal decreta e eu 
prollUl.go a seguinte 1 e 1: 

Art. li - Pica a Prefeitura Municipal autorizada a fazer doação 
de llll terreno de 25 (Tinte e cinco) aetros de frente, coa a Rua 
João Pessoa, fazendo eeq,uina com a ATenida Anchieta, onde mede 

45,40 (quarenta e cinco e quarente) metros de fundo, encontran
do-se aí, com o terreno do Grupo Escolar de Caraguatatuba, ao 
Instituto de PreTidência do Estado de São Paulo (I.P.E.S.P.), 

para que se construa na mencionada '1-ea, o pr,dio da Sa�de,on
de funcionará conjuntamente, o Posto de Assistência M'dico Sa

nitária, Po11to de Puericultura, e Profilaxia da MalÉ"ia. 

Art .  2a - Eeta lei entrará em. Tigor, na data de sua publicação, 

reyogadas as disposições em contrm.io. 
Caraguatatuba, d ev_r de 1960. 
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Hegietrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância 

llalneÉ"ia de Caraguatatuba, aoa 23 de fevereiro de 1960. 
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